TERMO DE OPÇÃO
(Manutenção do vínculo ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público- PSS)
Eu,_____________________________________________________________, matrícula SIAPE nº ____________________, CPF nº __________________________, ocupante do cargo de __________________________________, classe ____________, padrão ___________, afastado por motivo de __________________________________ faço a opção por permanecer vinculado ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público –PSS, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição no mesmo percentual devido pelos servidores em atividade, no valor de R$ ____________, em conformidade com a Lei nº 10.667/03 e Orientação Normativa nº 03/02 – SRH/MP.
Estou ciente das orientações abaixo e que devo me informar, mensalmente, junto a Divisão de Pagamentos e Recolhimentos/DAP/PROGESP (tel.: 51 – 3308 3198) se houve alteração no valor da contribuição.

Em ________ de ___________________ de _________.

_____________________________________________

(Assinatura do Servidor)

Orientações

1. O recolhimento deverá ser efetuado até o segundo dia útil de cada mês (data de vencimento), por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União, utilizando-se o código de receita 10027-7 CPSSS – Servidor Civil Licenciado, no percentual de 11% sobre a remuneração bruta.

A obtenção da guia é possível somente via Internet ( site: http://www.stn.fazenda.gov.br/siafi/index.asp; caminho: Guia de Recolhimento da União / Impressão – GRU)
Código de recolhimento: 10027-7

UG: 153114
Gestão: 15235

2. A GRU deverá ser apresentada neste Departamento de Recursos Humanos/ UFRGS, na mesma data do pagamento do PSS, objetivando o recolhimento da contribuição patronal por parte desta IFE.

3. As contribuições recolhidas em atraso deverão ser acrescidas de multa e juros calculados pela Taxa SELIC.
A Taxa de juros SELIC pode ser obtida no site: www.receite.fazenda.gov.br (caminho: Taxa de juros SELIC)
